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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2017
NULIDADE.

Afastado esta o cerceamento do direito de defesa que caracteriza a
nulidade dos atos administrativos quando observadas as garantias do
devido processo legal, do contraditdrio e da ampla defesa com os meios e
recursos a ela inerentes.

MULTA DE OFICIO ISOLADA AGRAVADA. PER/DCOMP APRESENTADA COM
FALSIDADE.

Em conformidade com o art. 18 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de
2003, cabe a imposicdao de multa de oficio isolada agravada em razdo de
ndo-homologacdo de compensacdo quando se comprove falsidade na

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

Per/DComp apresentada pelo sujeito passivo no percentual de 225% tendo
como base de cdlculo o valor total do débito indevidamente compensado,
ja que a Recorrente foi notificada a justificar as divergéncias e permaneceu
silente.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Relatora e Presidente
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 NULIDADE.
				 Afastado está o cerceamento do direito de defesa que caracteriza a nulidade dos atos administrativos quando observadas as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes. 
				 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA AGRAVADA. PER/DCOMP APRESENTADA COM FALSIDADE.
				 Em conformidade com o art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, cabe a imposição de multa de ofício isolada agravada em razão de não-homologação de compensação quando se comprove falsidade na Per/DComp apresentada pelo sujeito passivo no percentual de 225% tendo como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado, já que a Recorrente foi notificada a justificar as divergências e permaneceu silente. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Relatora e Presidente
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Elias da Silva Filho, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Cláudia Borges de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
	
	 
		 Auto de Infração
		 Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração com a exigência do crédito tributário no valor de R$641.223,86 a título de multa isolada agravada em razão de não-homologação da compensação quando pela comprovação da falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo tendo como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado no ano-calendário de 2018, e-fls. 02-11:
		 DEMAIS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
		 INFRAÇÃO: COMPENSAÇÃO INDEVIDA EFETUADA EM DECLARAÇÃO PRESTADA PELO SUJEITO PASSIVO 
		 COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA 
		 Trata o presente processo da aplicação da multa isolada de 225% sobre o valor dos débitos indevidamente compensados nas Declarações de Compensação nºs. 33686.08805.200318.1.3.02-0196, 26351.84631.100418.1.3.02-6270, 30688.54808.140518.1.3.02-8209, referente a suposto direito creditório de saldo negativo de Imposto de Renda, Pessoa Jurídica - IRPJ 2°Trimestre / 2016, no valor de R$ 239.556,20 (duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos).
		 O crédito pleiteado foi analisado no processo no. 11020.721268/2019-85. Tal análise resultou no não reconhecimento do direito creditório e na não homologação das compensações declaradas na DCOMP, conforme cópia do despacho decisório juntada ao presente processo.
		 Em função da não homologação das compensações dos débitos, motivada pela inserção de informação falsa no PER/DCOMP, combinado com o não atendimento à intimação, será realizado lançamento de ofício de multa isolada de 225% sobre o valor dos débitos indevidamente compensados, conforme preveem o caput e os §§ 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 10.833, de 2003, e o § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, todos com a redação dada pela Lei nº 11.488, 2007.
		 Ante o exposto, foi efetuado o lançamento da multa isolada em percentual de 225%, aplicada sobre o valor dos débitos declarados nas referidas DCOMPs [...].
		 Enquadramento Legal 
		 Fatos geradores ocorridos entre 20/03/2018 e 14/05/2018:
		 § 2º do art. 44 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 11.488/2007 
		 §§ 2º e 5º do art. 18 da Lei 10.833/2003, com redação dada pela Lei 11.488/2007 
		 Fazem parte do presente auto de infração todos os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados.
		 Representação Fiscal para Fins Penais 
		 A Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP) está formalizada no processo nº 11020.724839/2019-33, e-fls. 173.
		 Impugnação e Decisão de Primeira Instância 
		 Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado no Acórdão da 10ª Turma da DRJ/SPO/SP nº 16-88.838, de 14.08.2019, e-fls. 146-153: 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Data do fato gerador: 20/03/2018, 10/04/2018, 14/05/2018
		 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DECLARAÇÃO APRESENTADA COM FALSIDADE. FALTA DE ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO. 
		 Comprovada a falsidade nas informações prestadas na declaração de compensação e diante do não atendimento de intimação para prestação de esclarecimentos, cabível a exigência de multa isolada no percentual de 225% sobre o valor dos débitos cujas compensações não foram homologadas. 
		 ALEGAÇÕES DE OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA. 
		 No âmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação de lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, a menos que o ato tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal. A autoridade administrativa não é competente para se manifestar acerca da inconstitucionalidade de dispositivos da legislação tributária, prerrogativa reservada apenas ao poder judiciário em nosso ordenamento jurídico.
		 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. COMPETÊNCIA.
		 O exame de questões relacionadas a representação fiscal para fins penais encontra-se fora dos limites de competência da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Acórdão 
		 Acordam os membros da 10ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário lançado.
		 Recurso Voluntário 
		 Notificada em 13.09.2019, fls. 157, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 01.10.2019, fls. 159-170, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
		 Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
		 III. DAS RAZOES PARA REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
		 III.1. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA 
		 No Direito pátrio, tanto em cunho federal como estadual, sempre houve certa liberalidade legislativa quando da fixação de multas tributárias aos contribuintes que porventura descumprissem com alguma norma vigente ou não atendessem as exigências do fisco.
		 Contudo, primeiramente, há de ser observada a conceituação e diferenciação feita pelo ministro Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Agravo Regimental em Agravo de Instrumento 727.872/RS, acerca das espécies de multas tributárias existentes no direito pátrio [...].
		 Portanto, essencialmente existem no direito tributário as multas moratórias, para o caso de algum atraso no pagamento de um tributo por algum contribuinte, e as multa punitivas, que, como o nome diz, visam punir o contribuinte que venha a desrespeitar alguma norma tributária, caso no qual, em razão da maior gravidade da conduta, há a aplicação de sanções bem mais gravosas.
		 Nas multas tributárias punitivas, em determinadas ocasiões específicas, é possível que o contribuinte seja penalizado com multas aplicadas em valor equivalente ao dobro ou até o triplo do valor do tributo devido.
		 Por essa razão, surgiu entre contribuinte e fisco um embate acerca da legalidade da aplicação de multas punitivas que seja superior ao valor do débito principal, ao real valor devido pelo contribuinte, ocasionando o confisco, expressamente vedado na Constituição Federal do Brasil, nos termos do seu artigo 150, inciso IV: [...].
		 O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso Extraordinário Nº 833.106, reafirmando decisão que anteriormente já havia tomado, entendeu que é inconstitucional a aplicação de qualquer sanção administrativa tributária punitiva, tanto em caráter federal, estadual e municipal, em percentual superior ao real valor do tributo devido pelo contribuinte: [...].
		 A prática corriqueira dos fiscos em aplicação de multa em valor superior ao montante devido, amparados em legislações federais, estaduais e/ou municipais, de acordo com o caso concreto, caracteriza o confisco, ato totalmente vedado pela Constituição Federal Brasileira, nos termos do artigo 150, IV.
		 Agora, não pode a autoridade aplicar uma multa equivalente a 225% do tributo devido, por ter entendido que a Recorrente agiu com dolo, ao supostamente inserir informação falsa quando do preenchimento da DCOMP.
		 Ora, fora devidamente demonstrado a aquisição dos créditos, bem como, a ausência de campo específico para a inserção de informações junto ao sistema da Secretaria da Receita Federal, razão pela qual, não há que se falar em inserção de informação falsa pelo Manifestante.
		 A Recorrente não agiu com dolo ou má-fé no intuito de burlar a norma tributária, na medida em que envidou todos os esforços no sentido de comprovar a origem do crédito, bem como, sua legalidade na utilização. Por tudo isso, requerer-se a extinção da multa punitiva.
		 III.2. DO NÃO CABIMENTO DA MULTA AGRAVADA.
		 Como demonstrado, a autoridade fazendária supostamente afirma que a Recorrente incorreu em falsidade de declaração, uma vez que não foi demonstrada a existência do crédito de saldo negativo apurado em determinados trimestres. Em razão disso, o órgão fiscalizador enquadrou a recorrente no artigo 18, §2º, da Lei n. eu 10.833/2003 [...].
		 Na mesma esteira, determinou como fundamento da aplicação da multa por infração ao §2º, do artigo 44, da Lei n. 9.430/1996, [...].
		 Ainda, o Auditor responsável pelo lançamento de ofício estabeleceu agravamento da multa imposta com base no §2º do artigo 74, da Instrução Normativa RFB n. 1.717/2017, no montante agravado em 225%.
		 Ocorre que a autoridade fazendária, em homenagem ao princípio da verdade material – inerente aos procedimentos administrativos fiscais – poderia ter adotado outras medidas para deslindar a dúvida, como, por exemplo, diligenciado in loco junto à empresa impugnante a fim de verificar os reais fatos acerca do crédito declarado para confirmar sua autenticidade.
		 Todavia, não se entenda pela inconstitucionalidade e a consequente extinção da multa punitiva, conforme apontado acima, devemos destacar a ausência de prejuízo aos cofres públicos e que a Recorrente jamais causou embaraço a fiscalização, argumentos que afastam a aplicação da multa de ofício agravada.
		 A fiscalização, a bem da verdade, se valeu de dados fornecidos pelo próprio contribuinte ao fisco para definir o montante da base de cálculo e se valeu da própria falta de apresentação de documentos para fundamentar os Autos de Infração.
		 Não se vislumbra, nessa situação fática, que a conduta da Recorrente tenha gerado obstáculos à apuração do crédito tributário. Muito pelo contrário, foi a falta de apresentação de documentos comprobatórios que acompanhariam a correta DCOMP o motivo que gerou a adoção do método de tributação.
		 Vale assinalar, nesse contexto, que o CARF vem afastando o agravamento da multa quando a ausência de cumprimento integral aos termos de intimação não gere prejuízos ao trabalho fiscal [...].
		 Desse mesmo raciocínio e ainda como argumento contrário ao agravamento da penalidade a Súmula CARF nº 96: A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração não justifica, por si só, o agravamento da multa de ofício, quando essa omissão motivou o arbitramento dos lucros.
		 Nota-se, portanto, que o r. Acórdão ora recorrido deve ser reformado para afastar a multa agravada, vez que encontra extenso amparo legal na jurisprudência deste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
		 III.3. DO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO E DA MULTA DE OFÍCIO ABUSIVA.
		 A vedação constitucional do confisco tributário nada mais representa senão a coibição, pela Lex Legum, de qualquer aspiração estatal que possa levar, na seara da fiscalidade, à injusta apropriação pelo Estado, no todo ou em parte, do patrimônio ou das rendas dos contribuintes, de forma a comprometer-lhes, em razão da insuportabilidade da carga tributária, o exercício do direito a uma existência digna, ou, também, a prática de atividade profissional lícita ou, ainda, a regular satisfação de suas necessidades vitais básicas. Já decidiu o STF acerca do tema: [...].
		 Como se pode ver, a multa aplicada fere o princípio constitucional do não confisco, e que deve ser levado em consideração para a redução da multa imposta à pessoa jurídica, infringe também o princípio da razoabilidade.
		 Nesse sentido, o E. Supremo Tribunal Federal reconheceu a Repercussão Geral da imposição de multa de ofício pelo indeferimento de pedidos de ressarcimento ou compensação perante a Fazenda Nacional [...].
		 Para o reconhecimento dessa Repercussão Geral, o E. STF analisou recurso extraordinário contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que também decidiu pela não aplicação da multa por compensação indevida do parágrafo 17 do art. 74 da Lei n. 9.430/96, nos casos em que não há evidência de que o contribuinte tenha agido de má-fé.
		 O Tribunal Regional Federal da 4ª Região Fiscal entendeu que essa penalidade conflita com o disposto no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a” da Constituição Federal, uma vez que tendem a inibir a iniciativa dos contribuintes de buscarem junto ao Fisco a cobrança de valores indevidamente recolhidos, afrontando também o princípio da proporcionalidade. (TRF4 – AMS 5000440-46.2012.4.04.7111).
		 Essa sucessão de decisões que limitam penalidades tributárias evidencia o repúdio dos Tribunais administrativos e judiciais ao uso abusivo e indiscriminado pelas autoridades fiscais de multas com valores exorbitantes. Busca-se com essas medidas adequar as penalidades às condutas ilícitas, depurando o sistema tributário de multas desproporcionais e confiscatórias.
		 Conforme já relatado, a Recorrente cometeu erro formal no preenchimento dos DCOMP, resultando em mero descumprimento de obrigação acessória. Não se trata de falsidade de declaração com o intuito de ludibriar a fiscalização para reduzir ou suprimir tributo.
		 O erro formal em declaração configura apenas infração administrativa pelo descumprimento de obrigação acessória, cuja sanção envolve aplicação de multa pecuniária.
		 Portanto, caso não alternativamente, requer que seja aplicada a redução da multa a 75% do valor do débito compensado, nos termos do artigo 44, I, da Lei n. 9.430/1996.
		 Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
		 No que concerne ao pedido conclui que:
		 IV. DOS PEDIDOS.
		 Ante o exposto, a Recorrente vem, respeitosamente, requerer a essa emérita Câmara Julgadora se digne de declarar insubsistente o Auto de Infração em epígrafe, determinando-se seu cancelamento e arquivamento. 
		 Alternativamente, caso não seja este o entendimento, o r. Acórdão deve ser reformado para afastar a multa agravada ou, ao menos, para reduzir a multa a 75% do valor do débito compensado, nos termos do artigo 44, I, da Lei n. 9.430/1996.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
		 Tempestividade
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
		 Nulidade do Auto de Infração e da Decisão de Primeira Instância 
		 A Recorrente alega que os atos administrativos violam princípios, tais como razoabilidade, proporcionalidade e equidade.
		 O Auto de Infração foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal (art. 23 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia.
		 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos.
		 O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
		 As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal).
		 Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Repercussão Geral na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791292/PE com trânsito em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, de acordo com o art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.
		 Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador” (art. 489 do Código de Processo Civil). Entretanto o julgador não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão sobre o tema. Assim, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado sobre uma determinada questão. Ademais, “na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção”, conforme preceitua o art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
		 As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos em observância aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa. Logo não cabe razão à Recorrente.
		 Multa de Ofício Isolada 
		 A Recorrente apresenta alegações em face do lançamento de ofício.
		 A obrigação tributária em sentido amplo inclui o tributo e a penalidade pecuniária. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos e converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária pelo simples fato da sua inobservância (art. 113 do Código Tributário Nacional). Via de regra, a norma jurídica secundária impõe uma sanção em decorrência da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A multa de natureza tributária é uma penalidade pecuniária procedente da lei em razão do inadimplemento de uma obrigação tributária principal ou acessória e expressa a obrigação de dar determinada quantia em dinheiro ao sujeito passivo. Nos termos do art. 3º do Código Tributário Nacional o tributo não é sanção por ato ilícito e assim o tributo e a penalidade pecuniária tributária têm natureza de jurídica de obrigação tributária.
		 A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, prevê:
		 Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de não-homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 § 1º Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente compensado o disposto nos §§ 6º a 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
		 § 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, determina:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; [...]
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023) [...]
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) [...]
		 § 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - prestar esclarecimentos; [...]
		 Em conformidade com o art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, cabe a imposição de multa de ofício isolada em razão de não-homologação de compensação quando se comprove falsidade na Per/DComp apresentada pelo sujeito passivo no percentual de 225% percentual este previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, tendo como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado, já que a Recorrente foi notificada a justificar as divergências e permaneceu silente.
		 De acordo com o art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a condição de procedibilidade da aplicação da multa de ofício proporcional no percentual de 100% é o lançamento de ofício de apuração de totalidade ou a diferença de tributo pela falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração ou de declaração inexata, nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, e que pode ser elevado a 150% nos casos em que se verifica a reincidência do sujeito passivo. Esta matéria é tratada no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 736090, Tema nº 863, com trânsito em julgado em 05.02.2025 que fixou a seguinte tese:
		 Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributária qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por cento) do débito tributário caso se verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo.
		 Analisando a legislação de regência da matéria, verifica-se que a aplicação da multa de ofício isolada agravada prevista no art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, tem como pressupostos de fato e direito diversos da aplicação da multa de ofício proporcional determinada no inciso VI do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Por esta razão não cabe a aplicação do instituto da retroatividade benigna previsto na alínea “c” do inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional em relação à multa de ofício isolada prevista no art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 Cabe mencionar decisões sobre o tema (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
		 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. FALSIDADE DA DECLARAÇÃO. CABIMENTO.
		 Aplica-se a multa isolada, correspondente a 150% do valor dos débitos compensados indevidamente, quando comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo e a ocorrência de diversas fraudes com intento sonegatório. (Acórdão do CARF nº 1202-001.654, de 25.07.2025) [...]
		 MULTA ISOLADA. ART. 18 LEI 10.833/2003. FALSIDADE DA DECLARAÇÃO. CABIMENTO.
		 O lançamento de ofício da multa isolada de que trata o artigo 18, da Lei nº 10.833/2003 decorre da não-homologação da compensação quando se comprova falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Acórdão do CARF nº 3302-014.863, de 28.11.2024) [...].
		 MULTA ISOLADA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR FALSIDADE. CONDUTA REITERADA.
		 Os requisitos para aplicação da multa no percentual de 150% são os seguintes: a) não homologação das compensações realizadas pelo contribuinte; e b) comprovação de falsidade nas declarações apresentadas. Há elementos suficientes para formar convicção de que o interessado pretendeu se beneficiar da compensação apontando crédito inexistente, o que configura a falsidade da Dcomp. (Acórdão do CARF nº 1302-007.112, de 16.05.2024).
		 Consta no Auto de Infração, e-fls. 02-11, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
		 Trata o presente processo da aplicação da multa isolada de 225% sobre o valor dos débitos indevidamente compensados nas Declarações de Compensação nºs. 33686.08805.200318.1.3.02-0196, 26351.84631.100418.1.3.02-6270, 30688.54808.140518.1.3.02-8209, referente a suposto direito creditório de saldo negativo de Imposto de Renda, Pessoa Jurídica - IRPJ 2°Trimestre / 2016, no valor de R$ 239.556,20 (duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos).
		 O crédito pleiteado foi analisado no processo no. 11020.721268/2019-85. Tal análise resultou no não reconhecimento do direito creditório e na não homologação das compensações declaradas na DCOMP, conforme cópia do despacho decisório juntada ao presente processo.
		 Em função da não homologação das compensações dos débitos, motivada pela inserção de informação falsa no PER/DCOMP, combinado com o não atendimento à intimação, será realizado lançamento de ofício de multa isolada de 225% sobre o valor dos débitos indevidamente compensados, conforme preveem o caput e os §§ 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 10.833, de 2003, e o § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, todos com a redação dada pela Lei nº 11.488, 2007. [...].
		 Está registrado no Despacho Decisório nº 094/DRF/CXL/Seort, proferido em 22.02.2019 no processo principal nº 11020.721268/2019-85, e-fls. 36-45 (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
		 Relatório 
		 1. IBERO RODARE - INDUSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA.[...] apresentou Declarações de Compensação, cujo crédito refere-se a saldo negativo de IRPJ apurado 2º trimestre de 2016, no valor de R$ 239.556,20 [...].
		 2. Verifica-se na Dcomp Nº 33686.08805.200318.1.3.02-0196 (Dcomp que tem o demonstrativo do crédito) que o saldo negativo foi composto por uma única parcela correspondente à suposta retenção na fonte [...].
		 3. As retenções na fonte, código 5706, têm como origem rendimentos oriundos de Juros de Capital Próprio que tem como premissa a participação societária do beneficiário na fonte pagadora (responsável tributário pela retenção na fonte).
		 4. Até o momento, constam apenas as DCOMPs citadas no item 1 do presente despacho referente a esse crédito.
		 5. Após ciência do Termo de Intimação que solicita comprovantes do crédito pleiteado, o contribuinte transmitiu Pedidos de Cancelamento [...]
		 Fundamentação Da Tempestividade do Pedido 
		 7. Em relação às Dcomps elencadas no item 1. (nºs 33686.08805.200318.1.3.02-0196, 26351.84631.100418.1.3.02-6270, 30688.54808.140518.1.3.02-8209) verifica-se que não foram alcançadas pela decadência, estando os pleitos, portanto, tempestivos, nos termos do art. 168, I, do Código Tributário Nacional. [...].
		 Da possibilidade de cancelamento de PER/DCOMP 
		 8. Em relação aos pedidos de cancelamento elencados no item 5 (13969.92119.010219.1.8.02-0079, 17435.20739.040219.1.8.02-0368, 26132.15669.040219.1.8.02-1093) não serão admitidos pois foram transmitidos após ciência do termo de intimação que solicitou documentos comprobatórios do crédito informado para as compensações, nos termos do parágrafo único do art. 113, da IN RFB nº 1.717/2017. [...]
		 Da compensação 
		 9. A compensação tributária está prevista no art.170 do Código Tributário Nacional, [...]
		 Da existência de Saldo Negativo no Período 
		 12. O crédito do Saldo Negativo encontra-se disciplinado nos arts. 1º, 2º e 6º da Lei 9.430, de 1996. [...]
		 14. Para o presente caso, a empresa, diferentemente do informado nas Dcomps, nas quais informou forma de tributação pelo Lucro Presumido Trimestral, optou pelo Lucro Real com apuração do IRPJ anual e apurou saldo negativo anual no valor de R$ 150,03, conforme registro P300. [...]
		 15. Também não consta na ECF, no registro Y570 – Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte, informação referente às retenções informadas no PER/DCOMP, entretanto o contribuinte informou os valores realmente retidos que, inclusive, compuseram o saldo negativo de IRPJ do período. [...]
		 Da entrega de Declaração com falsa informação 
		 16. Diante da inconsistência da informação prestada pelo contribuinte, notificamos o mesmo, através do Termo de Intimação DRF/CXL/Seort nº 037, de 22 de janeiro de 2019, a justificar as divergências na composição do Saldo Negativo do período, apresentar informes de rendimento das retenções informadas na DCOMP, bem como comprovar o oferecimento à tributação dos rendimentos correspondentes às retenções sofridas.
		 17. A empresa foi cientificada do Termo de Intimação por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, na data de 30/01/2019, mas em vez de comprovar, por meio de documentos, o direito ao crédito que alega ter, a empresa optou por apresentar Pedidos de Cancelamento Eletrônicos utilizando o sistema PER/DCOMP 6.8.
		 18. A retenção na fonte informada pela empresa teria sido efetuada pelo Banco do Brasil, CNPJ 00.000.000/0001-91, no valor de R$ 239.556,20, sob o código 5706 - Juros sobre o Capital Próprio.
		 19. Mesmo diante da inércia da empresa, foram efetuadas pesquisas no sistema DIRF junto à fonte pagadora e não foi encontrada a suposta retenção informada.
		 20. Em consulta às informações prestadas pela empresa na Escrituração Contábil Fiscal (ECF), Registro L300, código 3.01.01.05.01.04, observamos que a empresa não ofereceu à tributação das receitas financeiras que deram origem às retenções na fonte e não há registro no Balanço Patrimonial, transcrito no Registro L100, de participação societária no Banco do Brasil S.A., suposta origem do IRRF. 
		 21. Resta claro que a empresa agiu deliberadamente para burlar a legislação tributária, inserindo informações inverídicas nas fichas de composição do crédito no PER/DCOMP. Ao seu bel prazer relacionou retenção na fonte em verdadeira ação premeditada para postergar o adimplemento de suas obrigações tributárias, confiando na suposta lentidão da máquina pública e em eventual não análise dos dados.
		 22. Registre-se que a Receita Federal, em esforço contínuo de melhoria na prestação de serviços, desenvolve sistemas eletrônicos e os coloca à disposição da sociedade brasileira para que esta, seguindo os ditames legais, notadamente os tributários, faça uso deles gratuitamente para cumprir suas obrigações tributárias e, nos casos de créditos legítimos, os requerer de forma célere e descomplicada.
		 23. Pois a empresa valeu-se de um desses sistemas, no caso o PER/DCOMP, para tentar lograr êxito e postergar a extinção de créditos tributários, não respeitando a legislação disposta no art. 170 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), ao prever que somente créditos líquidos e certos podem ser utilizados na compensação de débitos.
		 24. Os responsáveis pela empresa, pelo preenchimento do PER/DCOMP e por sua transmissão, além de informações do computador e da rede utilizada [...].
		 25. Ante o exposto, fica integralmente glosada a retenção na fonte que compôs o Saldo Negativo pleiteado e ficam não homologadas as Declarações de Compensação amparadas por este crédito.
		 26. Em função da inserção de informações falsas no PER/DCOMP, combinado com o não atendimento à intimação, será lançada a multa isolada de 225% conforme preveem o caput e os §§ 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 10.833, de 2003, e o § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, todos com a redação dada pela Lei nº 11.488, 2007 [...].
		 27. E diante de elementos que caracterizam os crimes previstos no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 (Código Penal), e pelo inciso I do art. 1º da Lei nº 8.137, de 1990, será elaborada Representação Fiscal para Fins Penais a ser encaminhada ao Ministério Público Federal.
		 Decisão 
		 28. Nos termos do relatório e fundamentação expostos, e considerando que a presente decisão não afasta o direito que tem a Fazenda Pública de realizar verificações posteriores em relação ao exercício em tela e tudo mais que do processo consta, DECIDIMOS, no uso das atribuições do cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, previstas no art.6º, I, “b”, da Lei nº 10.593/2002, com redação dada pela Lei nº 11.457/2007:
		 I – Indeferir os Pedidos de Cancelamento abaixo elencados: [...]
		 II - NÃO RECONHECER o crédito do Saldo Negativo e NÃO HOMOLOGAR as compensações informadas nas DCOMPs abaixo elencadas: [...]
		 Consta no Acórdão da 10ª Turma da DRJ/SPO/SP nº 16-88.839, de 14.08.2019, proferido no processo principal nº 11020.724834/2019-19, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
		 DO DIREITO CREDITÓRIO 
		 O crédito declarado na Dcomp se refere a saldo negativo de IRPJ do 2º trimestre de 2016.
		 Na manifestação de inconformidade, a recorrente alega que se equivocou no preenchimento da Dcomp relativamente à natureza do crédito; sustenta que adquiriu créditos tributários por meio de cessão. Entretanto, não apresentou nenhum documento para comprovar essa alegação. Com a manifestação de inconformidade, foram apresentados apenas procuração e atos societários.
		 A contribuinte teve duas oportunidades para apresentar documentos comprobatórios do crédito informado na Dcomp (uma antes da emissão de despacho decisório e outra na manifestação de inconformidade), mas nada apresentou.
		 Ressalte-se que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Pública exige averiguação dos requisitos de liquidez e certeza do crédito, a teor do disposto nº art. 170 do CTN: [...].
		 É ônus da contribuinte comprovar a certeza e a liquidez do crédito, instruindo sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, consoante estatuem os artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, [...].
		 De acordo com o art. 373 do Código de Processo Civil, constitui ônus do autor do pedido a comprovação do direito alegado:
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. [...]
		 Assim, incumbe à contribuinte demonstrar a existência do crédito que alega possuir perante a Fazenda, bem como apresentar provas de suas alegações.
		 No presente caso, não foi apresentada nenhuma prova do saldo negativo de IRPJ informado na Dcomp.
		 Portanto, correta a decisão da autoridade a quo que não reconheceu o crédito e não homologou as compensações.
		 Quanto ao pedido eventual de substituição do direito creditório informado na Dcomp por outro, cabe ressaltar que a manifestação de inconformidade não é o instrumento hábil para retificação de Dcomp. Tal retificação, nas hipóteses em que é admitida, deve ser efetuada mediante apresentação de Dcomp retificadora, antes da ciência do despacho decisório ou da intimação para apresentação de documentos comprobatórios. Além disso, a retificação de Dcomp é admitida somente na hipótese de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento.
		 Essa matéria encontra-se disciplinada nos artigos 106 a 116 da Instrução Normativa RFB nº 1717/2017:
		 Art. 106. A retificação do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso e da declaração de compensação gerados por meio do programa PER/DCOMP deverá ser requerida, pelo sujeito passivo, mediante documento retificador gerado por meio do referido programa. (...)
		 Art. 107. O pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de reembolso e a declaração de compensação poderão ser retificados pelo sujeito passivo somente na hipótese de se encontrarem pendentes de decisão administrativa à data do envio do documento retificador.
		 Parágrafo único. A retificação não será admitida quando formalizada depois da intimação para apresentação de documentos comprobatórios.
		 Art. 108. A retificação da declaração de compensação gerada por meio do programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário será admitida somente na hipótese de inexatidões materiais verificadas nº preenchimento do referido documento. (...)
		 Art. 115. Considera-se pendente de decisão administrativa, para fins do disposto neste Capítulo, a declaração de compensação, o pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de reembolso, em relação ao qual o sujeito passivo ainda não tenha sido intimado do despacho decisório proferido pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre a compensação, a restituição, o ressarcimento ou o reembolso.
		 Portanto, não há possibilidade legal para substituição do crédito declarado na Dcomp por outro.
		 DA MULTA ISOLADA
		 Ressalte-se que este processo administrativo trata apenas da não homologação das compensações, tendo sido a multa isolada formalizada em processo administrativo distinto, de nº 110207.24834/2019-19, julgado nesta mesma sessão de julgamento.
		 Assim, as alegações relativas à multa isolada não serão apreciadas neste processo, visto não serem a ele pertinentes.
		 DA REPRESENTAÇÃO FISCAIS PARA FINS PENAIS 
		 A respeito do pedido de suspensão e arquivamento da representação fiscal para fins penais, cabe ressaltar que a matéria encontra-se fora do âmbito de competência das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, prevista no art. 277 do Regimento Interno da RFB (Portaria MF nº 430/2017):
		 Art. 277. Às Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), com jurisdição nacional, compete conhecer e julgar, depois de instaurado o litígio, impugnações e manifestações de inconformidade em processos administrativos fiscais:
		 I - de determinação e exigência de créditos tributários, inclusive devidos a outras entidades e fundos, e de penalidades;
		 II - de infrações à legislação tributária das quais não resulte exigência de crédito tributário;
		 III - relativos à exigência de direitos antidumping, compensatórios e de salvaguardas comerciais; e IV - contra apreciações das autoridades competentes em processos relativos a:
		 a) restituição, compensação, ressarcimento, reembolso, suspensão e redução de alíquotas de tributos;
		 b) Pedido de Revisão da Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais (Perc);
		 c) indeferimento de opção pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e pelo Simples Nacional; e d) exclusão do Simples e do Simples Nacional.
		 Assim, neste julgamento não deve ser analisado o pedido relativo à representação fiscal para fins penais.
		 DAS CONCLUSÕES
		 Por todo o exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade.
		 Assim sendo, o Acórdão da 10ª Turma da DRJ/SPO/SP nº 16-88.839, de 14.08.2019, está perfeitamente motivado de forma explícita, clara e congruente e em harmonia com a legislação tributária.
		 Tem-se que o saldo negativo de IRPJ utilizado no Per/Dcomp é integralmente composto pelo IRRF, código 5706, da fonte pagadora identificada pelo CNPJ 00.000.000/0001-91 informado no Per/DComp no valor de R$239.556,20. A Recorrente foi notificada a justificar as divergências na composição do saldo negativo e apresentar os documentos hábeis e idôneos do IRRF informado no Per/DComp, ocasião em que permaneceu silente.
		 Restou comprovado nos autos que não houve retenções de tributos conforme informado nos Per/DComp objeto de auditoria fiscal, circunstâncias estas evidenciadas pela análise de DIRF, de informações de fontes pagadoras e da Recorrente e da Escrituração Contábil Fiscal. Por esta razão a não-homologação da compensação decorrente da comprovação da falsidade de Per/DComp apresentada pela Recorrente atrai a aplicação da multa de ofício isolada no percentual de 150% que tem como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado prevista especificamente no art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que foi agravada no percentual de 225% pelo não atendimento, no prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos. O dolo na conduta restou configurado. Na ação fiscal não foi mencionado o embaraço à ação fiscal.
		 Consta no Acórdão da 10ª Turma da DRJ/SPO/SP nº 16-88.838, de 14.08.2019, e-fls. 146-153, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
		 DAS COMPENSAÇÕES 
		 As compensações declaradas nas Dcomp de números 33686.08805.200318.1.3.02-0196, 26351.84631.100418.1.3.02-6270 e 30688.54808.140518.1.3.02-8209 foram analisadas no processo administrativo nº 11020.721268/2019-85, tendo a autoridade a quo decidido pelo não reconhecimento do crédito, relativo a saldo negativo de IRPJ do 2º trimestre de 2016, e pela não homologação das compensações. 
		 No referido processo, foi apresentada manifestação de inconformidade com o mesmo teor da impugnação apresentada neste processo, sendo ambos os processos julgados nesta mesma sessão de julgamento. 
		 No processo nº 11020.721268/2019-85, relativo às compensações, esta Turma de Julgamento decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade, mantendo-se a decisão que não homologou as compensações. 
		 Observe-se que as alegações contidas na impugnação relativas à não homologação das compensações foram analisadas no referido processo, não sendo objeto de apreciação nesta decisão, que trata apenas das alegações relativas à multa.
		 DA MULTA ISOLADA 
		 A multa ora em análise foi lançada com fundamento no art. 18, caput e §§2º e 5º, da Lei nº 10.833/2003, com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007: [...].
		 O art. 44, I e §2º, da Lei nº 9.430/96, acima referido, tem a seguinte redação, dada pela Lei nº 11.488/2007: [...].
		 De acordo com as consultas aos sistemas informatizados da RFB, constantes do despacho decisório nº 094/DRF/CXL/Seort, há total incompatibilidade entre as informações relativas ao direito creditório prestadas na Dcomp e as constantes da Escrituração Contábil Fiscal - ECF da contribuinte. Na Dcomp, a contribuinte informou forma de tributação pelo lucro presumido e saldo negativo de R$239.556,20, enquanto, na ECF (registro P300), declarou tributação pelo lucro real anual com apuração de saldo negativo de R$150,03. 
		 O saldo negativo de IRPJ informado na Dcomp decorre de uma única parcela, correspondente a IRRF (código 5706) da fonte pagadora Banco do Brasil, CNPJ 00.000.000/0001-91, no valor de R$239.556,20. 
		 Verifica-se que essa retenção na fonte não foi informada na ECF (registro Y570) da impugnante. Também não foram oferecidas à tributação as receitas que deram origem às retenções na fonte (ECF registro P200) e não há, no balanço patrimonial (ECF registro P100), registro de aplicações financeiras que pudessem dar origem às receitas financeiras correspondentes ao IRRF informado na Dcomp.
		 Além disso, em consulta à Dirf apresentada pela fonte pagadora, não foi encontrada referida retenção na fonte. 
		 Intimada pela autoridade a quo a esclarecer as divergências e a apresentar documentos comprobatórios do crédito, a contribuinte apenas transmitiu pedidos de cancelamento das Dcomp, que foram indeferidos pela autoridade a quo. Na impugnação, alega que os créditos utilizados nas compensações foram adquiridos por cessão, não tendo apresentados detalhes da operação nem documentos comprobatórios.
		 Verifica-se a existência de falsidade nas informações prestadas na Dcomp relativamente ao crédito de saldo negativo de IRPJ. Não se trata de mero erro formal, como alega a impugnante, visto que o crédito informado na Dcomp não guarda nenhuma correlação com as informações prestadas por ela mesma na ECF, além de a suposta retenção na fonte não constar da Dirf da fonte pagadora. 
		 Além disso, a mesma conduta (de utilizar crédito inexistente de saldo negativo de IRPJ para compensação de débitos) foi adotada pela contribuinte em outros períodos, conforme se pode observar nos processos administrativos de números 11020.721257/2019-03, 11020.721261/2019-63, 11020.721266/2019-96 e 11020.721267/2019-31, o que também demonstra que a contribuinte agiu deliberadamente para burlar o Fisco e postergar o adimplemento de suas obrigações tributárias, mediante a inserção, na Dcomp, de informações falsas relativas ao crédito.
		 Em sua defesa, a contribuinte não apresenta alegações acerca da veracidade das informações prestadas na Dcomp. Quanto à multa, sustenta que sua exigência constitui afronta aos princípios constitucionais do não confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade. 
		 Em relação a essa alegação, cabe ressaltar que a autoridade julgadora de primeira instância administrativa tem o dever de observar as normas legais e também os atos da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, conforme preceituado no art. 116 da Lei nº 8.112/90, e no art. 7º, V, da Portaria do Ministro da Fazenda nº 341/2011, disciplinadora da constituição das turmas e do funcionamento das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento: [...].
		 Portanto, a autoridade administrativa deve aplicar a lei, não sendo de sua competência manifestar-se sobre sua constitucionalidade. O art. 26-A do Decreto nº 70.235/72 é expresso nesse sentido: [...].
		 Logo, a exigência da multa isolada não pode ser afastada pelo órgão de julgamento administrativo, visto que ela se encontra prevista em lei válida e vigente no ordenamento jurídico pátrio. 
		 Também não pode ser acolhido o pedido de redução no seu percentual, pois o percentual de 225% (o dobro de 75% acrescido de metade) está expressamente determinado na lei. 
		 Assim, em razão da inserção de informações falsas na Dcomp e do não atendimento a intimação para prestação de esclarecimentos, correta a exigência de multa isolada no percentual de 225% sobre os débitos cujas compensações não foram homologadas, prevista no art. 18, caput e §§2º e 5º, da Lei nº 10.833/2003 e no art. 44, §2º, da Lei nº 9.430/96, todos com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007.
		 DA REPRESENTAÇÃO FISCAIS PARA FINS PENAIS 
		 A respeito do pedido de suspensão e arquivamento da representação fiscal para fins penais, cabe ressaltar que a matéria encontra-se fora do âmbito de competência das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, prevista no art. 277 do Regimento Interno da RFB (Portaria MF nº 430/2017): [...].
		 Assim, neste julgamento não deve ser analisado o pedido relativo à representação fiscal para fins penais. 
		 DAS CONCLUSÕES 
		 Por todo o exposto, voto pela improcedência da impugnação, mantendo integralmente o crédito tributário lançado.
		 Assim sendo, o Acórdão da 10ª Turma da DRJ/SPO/SP nº 16-88.838, de 14.08.2019, e-fls. 146-153, está perfeitamente motivado de forma explícita, clara e congruente e em harmonia com a legislação tributária.
		 Novamente, de acordo com o art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, cabe a imposição de multa de ofício isolada agravada em razão de não-homologação de compensação quando se comprove falsidade na Per/DComp apresentada pelo sujeito passivo no percentual de 225%, tendo como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado, já que a Recorrente foi notificada a justificar as divergências e permaneceu silente. 
		 Sobre a redução do percentual da multa de ofício isolada agravada ao limite de 75% dos débitos compensados, tem-se que, conforme o princípio da legalidade, somente a legislação tributária pode autorizar a sua redução, circunstância que não se verifica no presente caso.
		 Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com minudência, conforme a legislação de regência da matéria. Diferente do entendimento da Recorrente, os supostos fatos indicados na peça recursal não podem ser corroborados, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. O procedimento fiscal decorre de expressa previsão legal que é de observância obrigatória pela autoridade tributária, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional).
		 No curso do processo a Recorrente teve oportunidade de produzir o acervo fático- probatório de suas alegações. Porém, supostas divergências não estão comprovadas, pois não foram apresentadas evidências robustas com força probante conjuntural. Logo não cabe razão à Recorrente.
		 Responsabilidade por Infrações 
		 Tem-se que “a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato” (art. 136 do Código Tributário Nacional). Ressalte-se que a “atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional” (art. 142 do Código Tributário Nacional). Ademais, “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece” (art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942).
		 Jurisprudência e Doutrina 
		 No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). O Parecer Normativo Cosit nº 23, de 06 de setembro de 2013, determina “que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo”. “As decisões proferidas pelo CARF não podem ser enquadradas como práticas reiteradamente observadas e aceitas pelas autoridades administrativas, previstas no art. 100, III, do CTN” (Agravo em Recurso Especial nº 2554882/SP).
		 Princípio da Legalidade 
		 Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimento das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023). Somente a “lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário” (art. 172 do Código Tributário Nacional).
		 Dispositivo 
		 Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-02-05T21:15:32.342484-03:00



ACORDAO 1001-004.185 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11020.724834/2019-19

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Elias da Silva Filho, Ana
Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Cldudia Borges de Oliveira e Carmen
Ferreira Saraiva (Presidente).

RELATORIO

Auto de Infragao

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infragdo com a
exigéncia do crédito tributario no valor de R$641.223,86 a titulo de multa isolada agravada em
razdo de ndo-homologacdo da compensac¢do quando pela comprovacao da falsidade da declaragao
apresentada pelo sujeito passivo tendo como base de cdlculo o valor total do débito
indevidamente compensado no ano-calendario de 2018, e-fls. 02-11:

DEMAIS INFRACOES A LEGISLACAO DOS IMPOSTOS E CONTRIBUICOES

INFRACAO: COMPENSACAO INDEVIDA EFETUADA EM DECLARACAO PRESTADA
PELO SUJEITO PASSIVO

COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA

Trata o presente processo da aplicacdo da multa isolada de 225% sobre o valor
dos débitos indevidamente compensados nas Declaragdes de Compensagao n2s.
33686.08805.200318.1.3.02-0196, 26351.84631.100418.1.3.02-6270,
30688.54808.140518.1.3.02-8209, referente a suposto direito creditdrio de saldo
negativo de Imposto de Renda, Pessoa Juridica - IRPJ 2°Trimestre / 2016, no valor
de RS 239.556,20 (duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis
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reais e vinte centavos).

O crédito pleiteado foi analisado no processo no. 11020.721268/2019-85. Tal
andlise resultou no ndo reconhecimento do direito creditério e na nado
homologacao das compensagdes declaradas na DCOMP, conforme cdpia do
despacho decisdrio juntada ao presente processo.

Em funcdo da ndo homologagdo das compensacbes dos débitos, motivada pela
insercdo de informac3o falsa no PER/DCOMP, combinado com o ndo atendimento
a intimagao, serd realizado langamento de oficio de multa isolada de 225% sobre
o valor dos débitos indevidamente compensados, conforme preveem o caput e os
§§ 22 e 52 do art. 18 da Lei n2 10.833, de 2003, e 0 § 22 do art. 44 da Lei n2 9.430,
de 1996, todos com a redagdo dada pela Lei n? 11.488, 2007.

Ante o exposto, foi efetuado o lancamento da multa isolada em percentual de
225%, aplicada sobre o valor dos débitos declarados nas referidas DCOMPs [...].

Enguadramento Legal

Fatos geradores ocorridos entre 20/03/2018 e 14/05/2018:
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§ 22 do art. 44 da Lei 9.430/96, com redagdo dada pela Lei 11.488/2007
§§ 22 e 52 do art. 18 da Lei 10.833/2003, com redagdo dada pela Lei 11.488/2007

Fazem parte do presente auto de infracdo todos os termos, demonstrativos,
anexos e documentos nele mencionados.

Representacgdo Fiscal para Fins Penais

A Representagdo Fiscal para Fins Penais (RFFP) estd formalizada no processo n2
11020.724839/2019-33, e-fls. 173.

Impugnacao e Decisao de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacao. Estd registrado no Acdrdao da
102 Turma da DRJ/SPO/SP n? 16-88.838, de 14.08.2019, e-fls. 146-153:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 20/03/2018, 10/04/2018, 14/05/2018

MULTA ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. DECLARACAO
APRESENTADA COM FALSIDADE. FALTA DE ATENDIMENTO A INTIMACAO.

Comprovada a falsidade nas informacOes prestadas na declaracio de
compensacdo e diante do ndo atendimento de intimacdo para prestacdo de
esclarecimentos, cabivel a exigéncia de multa isolada no percentual de 225%
sobre o valor dos débitos cujas compensag¢des ndo foram homologadas.

ALEGACOES DE OFENSA A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. COMPETENCIA.

No ambito do processo administrativo fiscal, é vedado aos érgdos de julgamento
afastar a aplicacdo de lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, a
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menos que o ato tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva
plenaria do Supremo Tribunal Federal. A autoridade administrativa ndo é
competente para se manifestar acerca da inconstitucionalidade de dispositivos da
legislacdo tributaria, prerrogativa reservada apenas ao poder judiciario em nosso
ordenamento juridico.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. COMPETENCIA.

O exame de questdes relacionadas a representacdo fiscal para fins penais
encontra-se fora dos limites de competéncia da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento - DRJ.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Acordao

Acordam os membros da 102 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
julgar improcedente a impugnagao, mantendo o crédito tributario langado.

Recurso Voluntario




ACORDAO 1001-004.185 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11020.724834/2019-19

Notificada em 13.09.2019, fls. 157, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 01.10.2019, fls. 159-170, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
lIl. DAS RAZOES PARA REFORMA DO ACORDAO RECORRIDO.
[11.1. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA

No Direito patrio, tanto em cunho federal como estadual, sempre houve certa
liberalidade legislativa quando da fixacdo de multas tributarias aos contribuintes
que porventura descumprissem com alguma norma vigente ou ndo atendessem
as exigéncias do fisco.

Contudo, primeiramente, ha de ser observada a conceituacdo e diferenciacdao
feita pelo ministro Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, em julgamento
do Agravo Regimental em Agravo de Instrumento 727.872/RS, acerca das espécies
de multas tributarias existentes no direito patrio [...].

Portanto, essencialmente existem no direito tributario as multas moratdrias, para
o caso de algum atraso no pagamento de um tributo por algum contribuinte, e as
multa punitivas, que, como o nome diz, visam punir o contribuinte que venha a
desrespeitar alguma norma tributdria, caso no qual, em razdo da maior gravidade
da conduta, hd a aplicacdo de san¢des bem mais gravosas.

Nas multas tributarias punitivas, em determinadas ocasides especificas, é possivel
gue o contribuinte seja penalizado com multas aplicadas em valor equivalente ao
dobro ou até o triplo do valor do tributo devido.
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Por essa razdo, surgiu entre contribuinte e fisco um embate acerca da legalidade
da aplicacdo de multas punitivas que seja superior ao valor do débito principal, ao
real valor devido pelo contribuinte, ocasionando o confisco, expressamente
vedado na Constituicdo Federal do Brasil, nos termos do seu artigo 150, inciso IV:

[...].

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso Extraordinario N2
833.106, reafirmando decisdo que anteriormente ja havia tomado, entendeu que
é inconstitucional a aplicacdo de qualquer san¢do administrativa tributaria
punitiva, tanto em carater federal, estadual e municipal, em percentual superior
ao real valor do tributo devido pelo contribuinte: [...].

A prética corriqueira dos fiscos em aplicacdo de multa em valor superior ao
montante devido, amparados em legisla¢Bes federais, estaduais e/ou municipais,
de acordo com o caso concreto, caracteriza o confisco, ato totalmente vedado
pela Constituicao Federal Brasileira, nos termos do artigo 150, IV.

Agora, ndao pode a autoridade aplicar uma multa equivalente a 225% do tributo
devido, por ter entendido que a Recorrente agiu com dolo, ao supostamente
inserir informacao falsa quando do preenchimento da DCOMP.
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Ora, fora devidamente demonstrado a aquisicdo dos créditos, bem como, a
auséncia de campo especifico para a inser¢do de informacgdes junto ao sistema da
Secretaria da Receita Federal, razdo pela qual, ndo hda que se falar em insercao de
informacao falsa pelo Manifestante.

A Recorrente ndo agiu com dolo ou ma-fé no intuito de burlar a norma tributaria,
na medida em que envidou todos os esforcos no sentido de comprovar a origem
do crédito, bem como, sua legalidade na utilizagcdo. Por tudo isso, requerer-se a
extincdo da multa punitiva.

[11.2. DO NAO CABIMENTO DA MULTA AGRAVADA.

Como demonstrado, a autoridade fazendaria supostamente afirma que a
Recorrente incorreu em falsidade de declaracdo, uma vez que ndo foi
demonstrada a existéncia do crédito de saldo negativo apurado em determinados
trimestres. Em razdo disso, o érgdo fiscalizador enquadrou a recorrente no artigo
18, §29, da Lei n. eu 10.833/2003 [...].

Na mesma esteira, determinou como fundamento da aplicacdo da multa por
infracdo ao §22, do artigo 44, da Lei n. 9.430/1996, [...].

Ainda, o Auditor responsdvel pelo lancamento de oficio estabeleceu agravamento
da multa imposta com base no §22 do artigo 74, da Instrucdo Normativa RFB n.
1.717/2017, no montante agravado em 225%.

Ocorre que a autoridade fazenddria, em homenagem ao principio da verdade
material — inerente aos procedimentos administrativos fiscais — poderia ter
adotado outras medidas para deslindar a duvida, como, por exemplo, diligenciado
in loco junto a empresa impugnante a fim de verificar os reais fatos acerca do
crédito declarado para confirmar sua autenticidade.
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Todavia, ndo se entenda pela inconstitucionalidade e a consequente extin¢do da
multa punitiva, conforme apontado acima, devemos destacar a auséncia de
prejuizo aos cofres publicos e que a Recorrente jamais causou embarago a
fiscalizacdo, argumentos que afastam a aplicacdo da multa de oficio agravada.

A fiscalizacdo, a bem da verdade, se valeu de dados fornecidos pelo préprio
contribuinte ao fisco para definir o montante da base de calculo e se valeu da
propria falta de apresentacdo de documentos para fundamentar os Autos de
Infragao.

Ndo se vislumbra, nessa situacdo fatica, que a conduta da Recorrente tenha
gerado obstaculos a apuracdo do crédito tributario. Muito pelo contrario, foi a
falta de apresentacdo de documentos comprobatdrios que acompanhariam a
correta DCOMP o motivo que gerou a ado¢do do método de tributacdo.

Vale assinalar, nesse contexto, que o CARF vem afastando o agravamento da
multa quando a auséncia de cumprimento integral aos termos de intimag¢do nao
gere prejuizos ao trabalho fiscal [...].
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Desse mesmo raciocinio e ainda como argumento contrdrio ao agravamento da
penalidade a Simula CARF n2 96: "A falta de apresentacdo de livros e documentos
da escrituracdo nao justifica, por si s, o agravamento da multa de oficio, quando
essa omissdao motivou o arbitramento dos lucros".

Nota-se, portanto, que o r. Acérdao ora recorrido deve ser reformado para afastar
a multa agravada, vez que encontra extenso amparo legal na jurisprudéncia deste
E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

111.3. DO PRINCIPIO DO NAO CONFISCO E DA MULTA DE OFiCIO ABUSIVA.

A vedagdo constitucional do confisco tributdrio nada mais representa sendo a
coibicdo, pela Lex Legum, de qualquer aspira¢do estatal que possa levar, na seara
da fiscalidade, a injusta apropriacdo pelo Estado, no todo ou em parte, do
patriménio ou das rendas dos contribuintes, de forma a comprometer-lhes, em
razdo da insuportabilidade da carga tributdria, o exercicio do direito a uma
existéncia digna, ou, também, a pratica de atividade profissional licita ou, ainda, a
regular satisfacdo de suas necessidades vitais bdsicas. Ja decidiu o STF acerca do
tema: [...].

Como se pode ver, a multa aplicada fere o principio constitucional do ndo
confisco, e que deve ser levado em consideracao para a reducdao da multa imposta
a pessoa juridica, infringe também o principio da razoabilidade.

Nesse sentido, o E. Supremo Tribunal Federal reconheceu a Repercussado Geral da
imposicdao de multa de oficio pelo indeferimento de pedidos de ressarcimento ou
compensacao perante a Fazenda Nacional [...].

Para o reconhecimento dessa Repercussdao Geral, o E. STF analisou recurso
extraordinario contra decisdo do Tribunal Regional Federal da 42 Regido que
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também decidiu pela ndo aplicacdo da multa por compensacdo indevida do
paragrafo 17 do art. 74 da Lei n. 9.430/96, nos casos em que n3o ha evidéncia de
gue o contribuinte tenha agido de ma-fé.

O Tribunal Regional Federal da 42 Regido Fiscal entendeu que essa penalidade
conflita com o disposto no artigo 59, inciso XXXIV, alinea “a” da Constitui¢do
Federal, uma vez que tendem a inibir a iniciativa dos contribuintes de buscarem
junto ao Fisco a cobranca de valores indevidamente recolhidos, afrontando
também o principio da proporcionalidade. (TRF4 - AMS 5000440-
46.2012.4.04.7111).

Essa sucessdo de decisdes que limitam penalidades tributarias evidencia o repudio
dos Tribunais administrativos e judiciais ao uso abusivo e indiscriminado pelas
autoridades fiscais de multas com valores exorbitantes. Busca-se com essas
medidas adequar as penalidades as condutas ilicitas, depurando o sistema
tributario de multas desproporcionais e confiscatdrias.

Conforme ja relatado, a Recorrente cometeu erro formal no preenchimento dos
DCOMP, resultando em mero descumprimento de obrigacdo acessoria. Nao se
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trata de falsidade de declaragdo com o intuito de ludibriar a fiscalizacdo para
reduzir ou suprimir tributo.

O erro formal em declaracdao configura apenas infracdo administrativa pelo
descumprimento de obrigacdo acesséria, cuja sancdo envolve aplicacdo de multa
pecunidria.

Portanto, caso nao alternativamente, requer que seja aplicada a reducdo da multa

a 75% do valor do débito compensado, nos termos do artigo 44, |, da Lei n.
9.430/1996.

Com o objetivo de fundamentar as razGes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislagdo pertinente e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais em seu favor.

No que concerne ao pedido conclui que:
IV. DOS PEDIDOS.

Ante o exposto, a Recorrente vem, respeitosamente, requerer a essa emérita
Camara Julgadora se digne de declarar insubsistente o Auto de Infragdo em
epigrafe, determinando-se seu cancelamento e arquivamento.

Alternativamente, caso ndo seja este o entendimento, o r. Acérdao deve ser
reformado para afastar a multa agravada ou, ao menos, para reduzir a multa a
75% do valor do débito compensado, nos termos do artigo 44, |, da Lei n.
9.430/1996.

E o Relatério.
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VOTO

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
margo de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional. Assim,
dele tomo conhecimento.

Nulidade do Auto de Infragao e da Decisdao de Primeira Instancia

A Recorrente alega que os atos administrativos violam principios, tais como
razoabilidade, proporcionalidade e equidade.

O Auto de Infracdo foi lavrado por servidor competente que verificando a
ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimacao
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para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugnd-lo no prazo legal (art. 23 do Decreto n?
70.235, de 06 de marco de 1972). A decisdo de primeira instancia estd motivada de forma
explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi regularmente cientificada. Assim, estes
atos contém todos os requisitos legais, o que lhes conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditdrio e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que nao restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
os atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreensao da
descricao dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que
foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art. 52
da Constituicdo Federal, art. 62 da Lei n? 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n?
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto n2 70.235, de 06 de margo de
1972).

As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacdo as atribuicGes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o
processo de execucdo do servico, bem como obedecendo aos principios da legalidade, finalidade,
motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditério, seguranca
juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n28.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 22
da Lei n29.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituicdo Federal).

Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em
Repercussdo Geral na Questdo de Ordem no Agravo de Instrumento n2 791292/PE com transito
em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF, de acordo com o art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023:

O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o acdérddo ou decisdo sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alegagdes ou provas, nem que sejam corretos os
fundamentos da decisdo.

Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no processo
capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador” (art. 489 do Cddigo de Processo
Civil). Entretanto o julgador ndo esta obrigado a responder a todas as alegacGes suscitadas pelas
partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdao sobre o tema. Assim,
a decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peca recursal
sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados sdo
suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento
adotado sobre uma determinada questdo. Ademais, “na apreciacdo da prova, a autoridade
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julgadora formara livremente sua convic¢do”, conforme preceitua o art. 29 do Decreto n2 70.235,
de 06 de marco de 1972.

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos
em observancia aos principios do devido processo legal, contraditério e ampla defesa. Logo nao
cabe razdo a Recorrente.

Multa de Oficio Isolada
A Recorrente apresenta alegacdes em face do lancamento de oficio.

A obrigacdo tributdria em sentido amplo inclui o tributo e a penalidade pecuniaria.
A obrigacao principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de
tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A
obrigacdo acessoéria decorre da legislacdo tributdria e tem por objeto as prestacdes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadagao ou da fiscalizagao dos tributos e converte-se
em obrigacdo principal relativamente a penalidade pecunidria pelo simples fato da sua
inobservancia (art. 113 do Cédigo Tributario Nacional). Via de regra, a norma juridica secundaria
impde uma sancdo em decorréncia da inobservancia da conduta prescrita na norma juridica
primdria. A multa de natureza tributaria é uma penalidade pecunidria procedente da lei em razao
do inadimplemento de uma obrigacdo tributaria principal ou acessdria e expressa a obrigacdo de
dar determinada quantia em dinheiro ao sujeito passivo. Nos termos do art. 32 do Cddigo
Tributario Nacional o tributo ndo é sanc¢do por ato ilicito e assim o tributo e a penalidade
pecuniaria tributaria tém natureza de juridica de obrigacao tributaria.

A Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003, prevé:

Art. 18. O langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida Provisdria no
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-a a imposicdao de multa isolada em
razdo de ndao-homologa¢do da compensagao quando se comprove falsidade da
declaragdo apresentada pelo sujeito passivo. (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)

§ 12 Nas hipdteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente
compensado o disposto nos §§ 62 a 11 do art. 74 da Lei n2 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

§ 22 A multa isolada a que se refere o caput deste artigo serd aplicada no
percentual previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei n2 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terd como base de célculo o valor total
do débito indevidamente compensado. (Reda¢do dada pela Lei n? 11.488, de
2007)

A Lei n29.430, de 27 de dezembro de 1996, determina:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Vide Lei n2 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n© 11.488, de 2007)
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| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracado e nos de declaracdo inexata; [...]

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passara a ser de: (Redac¢do dada pela Lei n2 14.689, de 2023)

[...]

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de
2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribuicdo objeto do lancamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n? 14.689, de 2023)

[...]

§ 22 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o § 12 deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimacdo para: (Redacdo dada pela Lei n? 11.488,
de 2007)

| - prestar esclarecimentos; [...]

Em conformidade com o art. 18 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, cabe
a imposicao de multa de oficio isolada em razdo de ndo-homologacdo de compensacdo quando se
comprove falsidade na Per/DComp apresentada pelo sujeito passivo no percentual de 225%
percentual este previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de
1996, aplicado em dobro, tendo como base de cdlculo o valor total do débito indevidamente
compensado, ja que a Recorrente foi notificada a justificar as divergéncias e permaneceu silente.

De acordo com o art. 44 da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a condicdo de
procedibilidade da aplicacdo da multa de oficio proporcional no percentual de 100% é o
lancamento de oficio de apuracdo de totalidade ou a diferenca de tributo pela falta de pagamento
ou recolhimento, de falta de declaragdo ou de declaragao inexata, nos casos previstos nos arts. 71,
72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964, e que pode ser elevado a 150% nos casos em
gue se verifica a reincidéncia do sujeito passivo. Esta matéria é tratada no Recurso Extraordinario
com Repercussdo Geral n? 736090, Tema n? 863, com transito em julgado em 05.02.2025 que
fixou a seguinte tese:

Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa tributdria
qualificada em razao de sonegacao, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por
cento) do débito tributario, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por
cento) do débito tributario caso se verifique a reincidéncia definida no art. 44, §
12-A, da Lei n2 9.430/96, incluido pela Lei n? 14.689/23, observando-se, ainda, o
disposto no § 12-C do citado artigo.

10
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Analisando a legislacdo de regéncia da matéria, verifica-se que a aplicacdo da multa
de oficio isolada agravada prevista no art. 18 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, tem
como pressupostos de fato e direito diversos da aplicacdo da multa de oficio proporcional
determinada no inciso VI do § 12 do art. 44 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Por esta
razdo ndo cabe a aplicagdo do instituto da retroatividade benigna previsto na alinea “c” do inciso Il
do art. 106 do Cddigo Tributdrio Nacional em relacdo a multa de oficio isolada prevista no art. 18
da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Cabe mencionar decisdes sobre o tema (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de
1999):

MULTA ISOLADA. COMPENSAGCAO INDEVIDA. FALSIDADE DA DECLARAGAO.
CABIMENTO.

Aplica-se a multa isolada, correspondente a 150% do valor dos débitos
compensados indevidamente, quando comprovada a falsidade da declaracdao
apresentada pelo sujeito passivo e a ocorréncia de diversas fraudes com intento
sonegatdrio. (Acérddo do CARF n2 1202-001.654, de 25.07.2025) [...]

MULTA ISOLADA. ART. 18 LEI 10.833/2003. FALSIDADE DA DECLARAGAO.
CABIMENTO.

O langcamento de oficio da multa isolada de que trata o artigo 18, da Lei n2
10.833/2003 decorre da ndo-homologacdo da compensacido quando se comprova
falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito passivo. (Acérddo do CARF n@
3302-014.863, de 28.11.2024) [...].

MULTA ISOLADA. NAO HOMOLOGAGAO DE COMPENSAGAO POR FALSIDADE.
CONDUTA REITERADA.

Os requisitos para aplicagdo da multa no percentual de 150% sdo os seguintes: a)
ndo homologagcdo das compensagOes realizadas pelo contribuinte; e b)
comprovacdo de falsidade nas declaragdes apresentadas. Ha elementos
suficientes para formar convic¢do de que o interessado pretendeu se beneficiar
da compensagao apontando crédito inexistente, o que configura a falsidade da
Dcomp. (Acérdao do CARF n2 1302-007.112, de 16.05.2024).

Consta no Auto de Infragdo, e-fls. 02-11, cujos fundamentos de fato e direito sdo
acolhidos de plano nessa segunda instancia de julgamento (art. 50 da Lei n? 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e § 122 do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023):

Trata o presente processo da aplicagdao da multa isolada de 225% sobre o valor
dos débitos indevidamente compensados nas Declaracdes de Compensagao n9s.
33686.08805.200318.1.3.02-0196, 26351.84631.100418.1.3.02-6270,
30688.54808.140518.1.3.02-8209, referente a suposto direito creditério de saldo
negativo de Imposto de Renda, Pessoa Juridica - IRPJ 2°Trimestre / 2016, no valor
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de RS 239.556,20 (duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis
reais e vinte centavos).

O crédito pleiteado foi analisado no processo no. 11020.721268/2019-85. Tal
andlise resultou no ndo reconhecimento do direito creditério e na nao
homologacdo das compensacdes declaradas na DCOMP, conforme cdépia do
despacho decisério juntada ao presente processo.

Em funcdo da ndo homologacdo das compensagles dos débitos, motivada pela
insercdo de informacdo falsa no PER/DCOMP, combinado com o ndo atendimento
a intimacao, sera realizado lancamento de oficio de multa isolada de 225% sobre
o valor dos débitos indevidamente compensados, conforme preveem o caput e os
§§ 22 e 52 do art. 18 da Lei n2 10.833, de 2003, e 0 § 22 do art. 44 da Lei n2 9.430,
de 1996, todos com a redacdo dada pela Lei n© 11.488, 2007. [...].

Estd registrado no Despacho Decisério n2 094/DRF/CXL/Seort, proferido em
22.02.2019 no processo principal n? 11020.721268/2019-85, e-fls. 36-45 (art. 50 da Lei n2 9.784,
de 29 de janeiro de 1999):

Relatério

1. IBERO RODARE - INDUSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
LTDA.[...] apresentou Declaracdes de Compensacao, cujo crédito refere-se a saldo
negativo de IRPJ apurado 22 trimestre de 2016, no valor de RS 239.556,20 [...].

2. Verifica-se na Dcomp N2 33686.08805.200318.1.3.02-0196 (Dcomp que tem o
demonstrativo do crédito) que o saldo negativo foi composto por uma unica
parcela correspondente a suposta retenc¢do na fonte [...].

3. As retengdes na fonte, codigo 5706, tém como origem rendimentos oriundos
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de Juros de Capital Préprio que tem como premissa a participagdo societdria do
beneficidrio na fonte pagadora (responsavel tributdrio pela retengdo na fonte).

4. Até o momento, constam apenas as DCOMPs citadas no item 1 do presente
despacho referente a esse crédito.

5. Apds ciéncia do Termo de Intimagdo que solicita comprovantes do crédito
pleiteado, o contribuinte transmitiu Pedidos de Cancelamento [...]

Fundamentagdo Da Tempestividade do Pedido

7. Em relagdo as Dcomps elencadas no item 1. (n2s 33686.08805.200318.1.3.02-
0196, 26351.84631.100418.1.3.02-6270, 30688.54808.140518.1.3.02-8209)
verifica-se que ndo foram alcangadas pela decadéncia, estando os pleitos,
portanto, tempestivos, nos termos do art. 168, |, do Cddigo Tributdrio Nacional.

[...].
Da possibilidade de cancelamento de PER/DCOMP

8. Em relagdo aos pedidos de cancelamento elencados no item 5
(13969.92119.010219.1.8.02-0079, 17435.20739.040219.1.8.02-0368,
26132.15669.040219.1.8.02-1093) ndo serdo admitidos pois foram transmitidos
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apos ciéncia do termo de intimacgdo que solicitou documentos comprobatérios do
crédito informado para as compensagdes, nos termos do paragrafo Unico do art.
113, da IN RFB n2 1.717/2017. [...]

Da compensagao

9. A compensagdo tributdria estd prevista no art.170 do Cddigo Tributario
Nacional, [...]

Da existéncia de Saldo Negativo no Periodo

12. O crédito do Saldo Negativo encontra-se disciplinado nos arts. 12, 22 e 62 da
Lei 9.430, de 1996. [...]

14. Para o presente caso, a empresa, diferentemente do informado nas Dcomps,
nas quais informou forma de tributacdo pelo Lucro Presumido Trimestral, optou
pelo Lucro Real com apuracdo do IRPJ anual e apurou saldo negativo anual no
valor de RS 150,03, conforme registro P300. [...]

15. Também ndo consta na ECF, no registro Y570 — Demonstrativo do Imposto de
Renda e CSLL Retidos na Fonte, informacao referente as retengdes informadas no
PER/DCOMP, entretanto o contribuinte informou os valores realmente retidos
que, inclusive, compuseram o saldo negativo de IRPJ do periodo. [...]

Da entrega de Declaracdao com falsa informacao

16. Diante da inconsisténcia da informagdo prestada pelo contribuinte,
notificamos o mesmo, através do Termo de Intima¢do DRF/CXL/Seort n? 037, de
22 de janeiro de 2019, a justificar as divergéncias na composi¢cdo do Saldo
Negativo do periodo, apresentar informes de rendimento das retencdes
informadas na DCOMP, bem como comprovar o oferecimento a tributacdo dos
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rendimentos correspondentes as retengdes sofridas.

17. A empresa foi cientificada do Termo de Intimagcdo por meio de sua Caixa
Postal, considerada seu Domicilio Tributario Eletronico (DTE) perante a RFB, na
data de 30/01/2019, mas em vez de comprovar, por meio de documentos, o
direito ao crédito que alega ter, a empresa optou por apresentar Pedidos de
Cancelamento Eletrénicos utilizando o sistema PER/DCOMP 6.8.

18. A retencdo na fonte informada pela empresa teria sido efetuada pelo Banco
do Brasil, CNPJ 00.000.000/0001-91, no valor de RS 239.556,20, sob o cddigo 5706
- Juros sobre o Capital Préprio.

19. Mesmo diante da inércia da empresa, foram efetuadas pesquisas no sistema
DIRF junto a fonte pagadora e ndo foi encontrada a suposta retencdo informada.

20. Em consulta as informagdes prestadas pela empresa na Escritura¢gdo Contabil
Fiscal (ECF), Registro L300, cddigo 3.01.01.05.01.04, observamos que a empresa
ndo ofereceu a tributacdo das receitas financeiras que deram origem as retencdes
na fonte e ndo ha registro no Balango Patrimonial, transcrito no Registro L100, de
participacdo societaria no Banco do Brasil S.A., suposta origem do IRRF.
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21. Resta claro que a empresa agiu deliberadamente para burlar a legislacdo
tributaria, inserindo informacdes inveridicas nas fichas de composi¢do do crédito
no PER/DCOMP. Ao seu bel prazer relacionou reten¢do na fonte em verdadeira
acdo premeditada para postergar o adimplemento de suas obrigag¢des tributarias,
confiando na suposta lentiddo da maquina publica e em eventual ndo analise dos
dados.

22. Registre-se que a Receita Federal, em esforco continuo de melhoria na
prestacdo de servigos, desenvolve sistemas eletronicos e os coloca a disposi¢do da
sociedade brasileira para que esta, seguindo os ditames legais, notadamente os
tributarios, faca uso deles gratuitamente para cumprir suas obrigacdes tributarias
e, nos casos de créditos legitimos, os requerer de forma célere e descomplicada.

23. Pois a empresa valeu-se de um desses sistemas, no caso o PER/DCOMP, para
tentar lograr éxito e postergar a extingdo de créditos tributarios, ndo respeitando
a legislagdo disposta no art. 170 da Lei n? 5.172, de 1966 (Cddigo Tributario
Nacional), ao prever que somente créditos liquidos e certos podem ser utilizados
na compensacao de débitos.

24. Os responsaveis pela empresa, pelo preenchimento do PER/DCOMP e por sua
transmissdo, além de informacdes do computador e da rede utilizada [...].

25. Ante o exposto, fica integralmente glosada a reten¢do na fonte que compos o
Saldo Negativo pleiteado e ficam n3do homologadas as Declaragdes de
Compensacdao amparadas por este crédito.

26. Em fungdo da insercdo de informacdes falsas no PER/DCOMP, combinado com
o ndo atendimento a intimagdo, serd langada a multa isolada de 225% conforme
preveem o caput e os §§ 22 e 52 do art. 18 da Lei n? 10.833, de 2003, e 0 § 22 do
art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, todos com a redacdo dada pela Lei n2 11.488,
2007 [...].
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27. E diante de elementos que caracterizam os crimes previstos no art. 299 do
Decreto-Lei n? 2.848, de 1940 (Cdédigo Penal), e pelo inciso | do art. 12 da Lei n2
8.137, de 1990, serd elaborada Representagdo Fiscal para Fins Penais a ser
encaminhada ao Ministério Publico Federal.

Decisao

28. Nos termos do relatério e fundamentagdo expostos, e considerando que a
presente decisdo ndo afasta o direito que tem a Fazenda Publica de realizar
verificagbes posteriores em relacdo ao exercicio em tela e tudo mais que do
processo consta, DECIDIMOS, no uso das atribuicdes do cargo de Auditor Fiscal da
Receita Federal do Brasil, previstas no art.69, |, “b”, da Lei n2 10.593/2002, com
redacdo dada pela Lei n2 11.457/2007:

| — Indeferir os Pedidos de Cancelamento abaixo elencados: [...]

Il - NAO RECONHECER o crédito do Saldo Negativo e NAO HOMOLOGAR as
compensacgoes informadas nas DCOMPs abaixo elencadas: [...]
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Consta no Acdrddo da 102 Turma da DRJ/SPO/SP n? 16-88.839, de 14.08.2019,
proferido no processo principal n? 11020.724834/2019-19, cujos fundamentos de fato e direito
sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de julgamento (art. 50 da Lei n? 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e § 122 do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF
n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023):

DO DIREITO CREDITORIO

O crédito declarado na Dcomp se refere a saldo negativo de IRPJ do 29 trimestre
de 2016.

Na manifestacdo de inconformidade, a recorrente alega que se equivocou no
preenchimento da Dcomp relativamente a natureza do crédito; sustenta que
adquiriu créditos tributdrios por meio de cessdo. Entretanto, ndo apresentou
nenhum documento para comprovar essa alegacdo. Com a manifestacdo de
inconformidade, foram apresentados apenas procuragdo e atos societarios.

A contribuinte teve duas oportunidades para apresentar documentos
comprobatérios do crédito informado na Dcomp (uma antes da emissdo de
despacho decisério e outra na manifestacdo de inconformidade), mas nada
apresentou.

Ressalte-se que o reconhecimento de direito creditério contra a Fazenda Publica
exige averiguacdo dos requisitos de liquidez e certeza do crédito, a teor do
disposto n? art. 170 do CTN: [...].

E 6nus da contribuinte comprovar a certeza e a liquidez do crédito, instruindo sua
manifestacdo de inconformidade com documentos que respaldem suas
afirmacdes, consoante estatuem os artigos 15 e 16 do Decreto n? 70.235/1972,

[...].

De acordo com o art. 373 do Cédigo de Processo Civil, constitui 6nus do autor do
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pedido a comprovagao do direito alegado:
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor. [...]

Assim, incumbe a contribuinte demonstrar a existéncia do crédito que alega
possuir perante a Fazenda, bem como apresentar provas de suas alegagdes.

No presente caso, ndo foi apresentada nenhuma prova do saldo negativo de IRPJ
informado na Dcomp.

Portanto, correta a decisdo da autoridade a quo que ndo reconheceu o crédito e
nao homologou as compensacdes.

Quanto ao pedido eventual de substituicdo do direito creditério informado na
Dcomp por outro, cabe ressaltar que a manifestacdo de inconformidade ndo é o

15




ACORDAO 1001-004.185 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11020.724834/2019-19

instrumento habil para retificacdo de Dcomp. Tal retificacdo, nas hipdteses em
gue é admitida, deve ser efetuada mediante apresentacdo de Dcomp retificadora,
antes da ciéncia do despacho decisdrio ou da intimagcdao para apresentacdo de
documentos comprobatérios. Além disso, a retificagdo de Dcomp é admitida
somente na hipdtese de inexatidées materiais verificadas no preenchimento do
referido documento.

Essa matéria encontra-se disciplinada nos artigos 106 a 116 da Instrucdo
Normativa RFB n? 1717/2017:

Art. 106. A retificacdo do pedido de restituicao, do pedido de ressarcimento, do
pedido de reembolso e da declaracdo de compensacdo gerados por meio do
programa PER/DCOMP devera ser requerida, pelo sujeito passivo, mediante
documento retificador gerado por meio do referido programa. (...)

Art. 107. O pedido de restituicdo, o pedido de ressarcimento ou o pedido de
reembolso e a declaracdo de compensacdo poderdo ser retificados pelo sujeito
passivo somente na hipdotese de se encontrarem pendentes de decisdo
administrativa a data do envio do documento retificador.

Pardgrafo Unico. A retificacdo ndo serd admitida quando formalizada depois da
intimacdo para apresentacao de documentos comprobatdrios.

Art. 108. A retificagdo da declaracdo de compensacdo gerada por meio do
programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulario sera
admitida somente na hipdtese de inexatidées materiais verificadas n?
preenchimento do referido documento. {...)

Art. 115. Considera-se pendente de decisdao administrativa, para fins do disposto
neste Capitulo, a declaragdo de compensac¢do, o pedido de restitui¢ao, o pedido
de ressarcimento ou o pedido de reembolso, em relagcdo ao qual o sujeito passivo
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ainda ndo tenha sido intimado do despacho decisério proferido pelo Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre a compensacgao,
a restituicdo, o ressarcimento ou o reembolso.

Portanto, ndo ha possibilidade legal para substituicdo do crédito declarado na
Dcomp por outro.

DA MULTA ISOLADA

Ressalte-se que este processo administrativo trata apenas da ndo homologacdo
das compensac¢des, tendo sido a multa isolada formalizada em processo
administrativo distinto, de n2 110207.24834/2019-19, julgado nesta mesma
sessdo de julgamento.

Assim, as alegacOes relativas a multa isolada ndo serdo apreciadas neste processo,
visto ndo serem a ele pertinentes.

DA REPRESENTAGAO FISCAIS PARA FINS PENAIS
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A respeito do pedido de suspensdo e arquivamento da representagao fiscal para
fins penais, cabe ressaltar que a matéria encontra-se fora do ambito de
competéncia das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ,
prevista no art. 277 do Regimento Interno da RFB (Portaria MF n2 430/2017):

Art. 277. As Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), com
jurisdicdo nacional, compete conhecer e julgar, depois de instaurado o litigio,
impugnacgdes e manifestacées de inconformidade em processos administrativos
fiscais:

| - de determinacao e exigéncia de créditos tributdrios, inclusive devidos a outras
entidades e fundos, e de penalidades;

Il - de infracGes a legislacdo tributdria das quais ndo resulte exigéncia de crédito
tributdrio;

Il - relativos a exigéncia de direitos antidumping, compensatérios e de
salvaguardas comerciais; e IV - contra apreciacdes das autoridades competentes
em processos relativos a:

a) restituicdo, compensacado, ressarcimento, reembolso, suspensao e reducdo de
aliquotas de tributos;

b) Pedido de Revisdo da Ordem de Emissdo de Incentivos Fiscais (Perc);

c) indeferimento de opc¢do pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
ContribuicGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e
pelo Simples Nacional; e d) exclusdo do Simples e do Simples Nacional.

Assim, neste julgamento ndo deve ser analisado o pedido relativo a representacao
fiscal para fins penais.

DAS CONCLUSOES
Por todo o exposto, voto pela improcedéncia da manifesta¢do de inconformidade.

Assim sendo, o Acdrddo da 102 Turma da DRJ/SPO/SP n? 16-88.839, de 14.08.2019,
estd perfeitamente motivado de forma explicita, clara e congruente e em harmonia com a
legislagao tributaria.

Tem-se que o saldo negativo de IRPJ utilizado no Per/Dcomp é integralmente
composto pelo IRRF, cédigo 5706, da fonte pagadora identificada pelo CNPJ 00.000.000/0001-91
informado no Per/DComp no valor de R$239.556,20. A Recorrente foi notificada a justificar as
divergéncias na composicao do saldo negativo e apresentar os documentos habeis e idoneos do
IRRF informado no Per/DComp, ocasido em que permaneceu silente.

Restou comprovado nos autos que ndo houve retencdes de tributos conforme
informado nos Per/DComp objeto de auditoria fiscal, circunstancias estas evidenciadas pela
analise de DIRF, de informacdes de fontes pagadoras e da Recorrente e da Escrituracdao Contabil
Fiscal. Por esta razdo a nao-homologacdo da compensacdao decorrente da comprovacdao da
falsidade de Per/DComp apresentada pela Recorrente atrai a aplicacdo da multa de oficio isolada
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no percentual de 150% que tem como base de cdlculo o valor total do débito indevidamente
compensado prevista especificamente no art. 18 da Lei n2? 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
que foi agravada no percentual de 225% pelo ndo atendimento, no prazo marcado, de intimacao
para prestar esclarecimentos. O dolo na conduta restou configurado. Na ac¢do fiscal nao foi
mencionado o embaraco a acgao fiscal.

Consta no Acdrddo da 102 Turma da DRJ/SPO/SP n? 16-88.838, de 14.08.2019, e-fls.
146-153, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 122 do art. 114 do Anexo do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023):

DAS COMPENSACOES
As compensacoes declaradas nas Dcomp de ndmeros
33686.08805.200318.1.3.02-0196, 26351.84631.100418.1.3.02-6270 e

30688.54808.140518.1.3.02-8209 foram analisadas no processo administrativo n?
11020.721268/2019-85, tendo a autoridade a quo decidido pelo ndo
reconhecimento do crédito, relativo a saldo negativo de IRPJ do 22 trimestre de
2016, e pela ndo homologacdo das compensacoes.

No referido processo, foi apresentada manifestacdo de inconformidade com o
mesmo teor da impugnacdo apresentada neste processo, sendo ambos os
processos julgados nesta mesma sessao de julgamento.

No processo n? 11020.721268/2019-85, relativo as compensacdes, esta Turma de
Julgamento decidiu pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade,
mantendo-se a decisdo que ndo homologou as compensagoes.

Observe-se que as alegagbes contidas na impugnacdo relativas a ndo
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homologacao das compensagdes foram analisadas no referido processo, ndo
sendo objeto de apreciacdo nesta decisdo, que trata apenas das alegacdes
relativas a multa.

DA MULTA ISOLADA

A multa ora em andlise foi langada com fundamento no art. 18, caput e §§29 e 59,
da Lei n? 10.833/2003, com a redag¢do dada pela Lei n? 11.488/2007: [...].

O art. 44, | e §29, da Lei n2 9.430/96, acima referido, tem a seguinte redacdo, dada
pela Lei n® 11.488/2007: [...].

De acordo com as consultas aos sistemas informatizados da RFB, constantes do
despacho decisério n2 094/DRF/CXL/Seort, ha total incompatibilidade entre as
informacdes relativas ao direito creditério prestadas na Dcomp e as constantes da
Escrituracdo Contabil Fiscal - ECF da contribuinte. Na Dcomp, a contribuinte
informou forma de tributacdo pelo lucro presumido e saldo negativo de
R$239.556,20, enquanto, na ECF (registro P300), declarou tributacdo pelo lucro
real anual com apurag3o de saldo negativo de R$150,03.
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O saldo negativo de IRPJ informado na Dcomp decorre de uma Unica parcela,
correspondente a IRRF (cédigo 5706) da fonte pagadora Banco do Brasil, CNPJ
00.000.000/0001-91, no valor de R$239.556,20.

Verifica-se que essa retengao na fonte nao foi informada na ECF (registro Y570) da
impugnante. Também ndo foram oferecidas a tributagdo as receitas que deram
origem as retencdes na fonte (ECF registro P200) e ndo ha, no balan¢o patrimonial
(ECF registro P100), registro de aplicagGes financeiras que pudessem dar origem
as receitas financeiras correspondentes ao IRRF informado na Dcomp.

Além disso, em consulta a Dirf apresentada pela fonte pagadora, nao foi
encontrada referida retenc¢do na fonte.

Intimada pela autoridade a quo a esclarecer as divergéncias e a apresentar
documentos comprobatdrios do crédito, a contribuinte apenas transmitiu pedidos
de cancelamento das Dcomp, que foram indeferidos pela autoridade a quo. Na
impugnacao, alega que os créditos utilizados nas compensacdes foram adquiridos
por cessdo, ndo tendo apresentados detalhes da operacdo nem documentos
comprobatorios.

Verifica-se a existéncia de falsidade nas informacdes prestadas na Dcomp
relativamente ao crédito de saldo negativo de IRPJ. Ndo se trata de mero erro
formal, como alega a impugnante, visto que o crédito informado na Dcomp nao
guarda nenhuma correlacdo com as informacdes prestadas por ela mesma na ECF,
além de a suposta retencdo na fonte ndo constar da Dirf da fonte pagadora.

Além disso, a mesma conduta (de utilizar crédito inexistente de saldo negativo de
IRPJ para compensa¢do de débitos) foi adotada pela contribuinte em outros
periodos, conforme se pode observar nos processos administrativos de nimeros
11020.721257/2019-03, 11020.721261/2019-63, 11020.721266/2019-96 e
11020.721267/2019-31, o que também demonstra que a contribuinte agiu
deliberadamente para burlar o Fisco e postergar o adimplemento de suas
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obrigacbes tributdrias, mediante a insercdo, na Dcomp, de informacbes falsas
relativas ao crédito.

Em sua defesa, a contribuinte ndo apresenta alega¢Ges acerca da veracidade das
informacbes prestadas na Dcomp. Quanto a multa, sustenta que sua exigéncia
constitui afronta aos principios constitucionais do ndo confisco, da
proporcionalidade e da razoabilidade.

Em relacdo a essa alegacao, cabe ressaltar que a autoridade julgadora de primeira
instancia administrativa tem o dever de observar as normas legais e também os
atos da Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB, conforme preceituado no
art. 116 da Lei n2 8.112/90, e no art. 72, V, da Portaria do Ministro da Fazenda n?®
341/2011, disciplinadora da constituicdo das turmas e do funcionamento das
Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento: [...].
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Portanto, a autoridade administrativa deve aplicar a lei, ndo sendo de sua
competéncia manifestar-se sobre sua constitucionalidade. O art. 26-A do Decreto
n? 70.235/72 é expresso nesse sentido: [...].

Logo, a exigéncia da multa isolada ndo pode ser afastada pelo 6rgdo de
julgamento administrativo, visto que ela se encontra prevista em lei vdlida e
vigente no ordenamento juridico patrio.

Também ndo pode ser acolhido o pedido de redu¢do no seu percentual, pois o
percentual de 225% (o dobro de 75% acrescido de metade) estd expressamente
determinado na lei.

Assim, em razdo da insercdo de informagdes falsas na Dcomp e do nado
atendimento a intimacdo para prestacdo de esclarecimentos, correta a exigéncia
de multa isolada no percentual de 225% sobre os débitos cujas compensacdes
ndo foram homologadas, prevista no art. 18, caput e §§22 e 59, da Lei n?
10.833/2003 e no art. 44, §22, da Lei n2 9.430/96, todos com a redacdo dada pela
Lei n2 11.488/2007.

DA REPRESENTAGAO FISCAIS PARA FINS PENAIS

A respeito do pedido de suspensdo e arquivamento da representacao fiscal para
fins penais, cabe ressaltar que a matéria encontra-se fora do ambito de
competéncia das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DR,
prevista no art. 277 do Regimento Interno da RFB (Portaria MF n2 430/2017): [...].

Assim, neste julgamento ndo deve ser analisado o pedido relativo a representacao
fiscal para fins penais.

DAS CONCLUSOES

Por todo o exposto, voto pela improcedéncia da impugnag¢do, mantendo
integralmente o crédito tributario lancado.

Assim sendo, o Acdorddo da 102 Turma da DRJ/SPO/SP n? 16-88.838, de 14.08.2019,
e-fls. 146-153, esta perfeitamente motivado de forma explicita, clara e congruente e em harmonia
com a legislacdo tributaria.

Novamente, de acordo com o art. 18 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
cabe a imposicdo de multa de oficio isolada agravada em razdo de ndo-homologacdo de
compensac¢do quando se comprove falsidade na Per/DComp apresentada pelo sujeito passivo no
percentual de 225%, tendo como base de calculo o valor total do débito indevidamente
compensado, ja que a Recorrente foi notificada a justificar as divergéncias e permaneceu silente.

Sobre a reducdo do percentual da multa de oficio isolada agravada ao limite de 75%
dos débitos compensados, tem-se que, conforme o principio da legalidade, somente a legislacdo
tributdria pode autorizar a sua reducao, circunstancia que nao se verifica no presente caso.

Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente
examinados com minudéncia, conforme a legislacdo de regéncia da matéria. Diferente do

20



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1001-004.185 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11020.724834/2019-19

entendimento da Recorrente, os supostos fatos indicados na peca recursal ndo podem ser
corroborados, nos termos do art. 145 e art. 147 do Cédigo Tributario Nacional, bem como art. 15,
art. 16 e art. 29 do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de 1972, que estabelecem critérios de
adocao do principio da verdade material. O procedimento fiscal decorre de expressa previsao legal
que é de observancia obrigatéria pela autoridade tributaria, sob pena de responsabilidade
funcional (paragrafo unico do art. 142 do Cédigo Tributdrio Nacional).

No curso do processo a Recorrente teve oportunidade de produzir o acervo fatico-
probatdério de suas alegacdes. Porém, supostas divergéncias ndo estdo comprovadas, pois nao
foram apresentadas evidéncias robustas com forgca probante conjuntural. Logo ndo cabe razdo a
Recorrente.

Responsabilidade por Infragdes

Tem-se que “a responsabilidade por infra¢cdes da legislacdo tributdria independe da
intencdo do agente ou do responsdvel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato”
(art. 136 do Coédigo Tributdrio Nacional). Ressalte-se que a “atividade administrativa de
langamento é vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional” (art. 142 do Cédigo
Tributario Nacional). Ademais, “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que nao a conhece”
(art. 32 do Decreto-Lei n? 4.657, de 04 de setembro de 1942).

Jurisprudéncia e Doutrina

No que concerne a interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei
atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Cddigo Tributario
Nacional). O Parecer Normativo Cosit n2 23, de 06 de setembro de 2013, determina “que acérdaos
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas complementares
da legislagdao tributaria, porquanto nao existe lei que lhes confira efetividade de carater
normativo”. “As decisdes proferidas pelo CARF n3ao podem ser enquadradas como praticas
reiteradamente observadas e aceitas pelas autoridades administrativas, previstas no art. 100, I,
do CTN” (Agravo em Recurso Especial n2 2554882/SP).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimento das determinacgbes constantes no
ordenamento juridico. Como coroldrio encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre da
supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituicdo
Federal, art. 116 da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 22 da Lei n2 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n2 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 98 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023).
Somente a “lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho
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fundamentado, remissdo total ou parcial do crédito tributario” (art. 172 do Cddigo Tributario
Nacional).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva
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